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EDITAL Nº 009/2023 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

DISPÕE DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA 

O INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO, 

PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO 

MUNICIPIO DE SÃO JORGE D’OESTE – EDITAL N° 

002/2023. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE, ESTADO DO PARANÁ, Leila 

Aparecida da Rocha, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando a publicação do Edital n° 002/2023, de Abertura do Concurso Público de São 

Jorge D’Oeste, em 06 de outubro de 2023 e suas retificações; 

Considerando o Edital nº 007/2023 com o resultado preliminar dos pedidos de isenção; 

 

TORNA PÚBLICA 

 

Art. 1° - As respostas aos recursos contra o indeferimento dos pedidos de isenção, conforme 

estabelecido do Edital de Abertura nº 002/2023, do Concurso Público do Município de São Jorge 

D’Oeste/PR, para os candidatos conforme anexo único deste Edital. 

 

 

São Jorge D’Oeste, 30 de outubro de 2023. 

 

 

LEILA APARECIDA DA ROCHA 

Prefeito Municipal de São Jorge D’Oeste – PR 
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ANEXO – RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

 

Inscrição Cargo Justificativa Resposta Status 

000108 PROCURADOR MUNICIPAL - II 
Minha inscrição para o cargo de procurador municipal foi indeferida sob alegação de que meu NIS 
não foi identificado na base de dados do Cadastro Único. Todavia, conforme anexo, estou inscrita 
no Programa social, bem como junto meu número de NIS e cadastro atualizado. 

 
 
Recurso procede. 
 

 

DEFERIDO 

000074 PROCURADOR MUNICIPAL - II 

Considerando o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, venho respeitosamente 
apresentar recurso, eis que o NIS informado está em meu nome, ocorre que está no nome de 
solteira SIMONE DZIVIELEVSKI, e no dia 29/04/2023 casei no civil, passando ao nome de SIMONE 
DZIVIELEVSKI CLEN, mas mesmo eu ter acrescentado o sobrenome do meu esposo, o número de NIS 
é o mesmo, sendo 20113026999, conforme folha resumo e certidão de casamento anexo para 
comprovar que o NIS inserido é da minha titularidade. Assim, requer o deferimento do pedido.  
  

 
Recurso procede. 
 

 

DEFERIDO 

000215 SERVENTE DE LIMPEZA   
 
Sem justificativa. 

 
INDEFERIDO 

 
 

 

 


